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CAMARA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 
45° GV- VEREADOR PAULO FRANGE 

EMENDA N° AO PL 056/ 2005 
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Acrescente onde couber, um artigo ao PL 05Gi"2ôos:cÕm-a-segu'fnte.redação: 

Art. ...... "A infração prevista nesta Lei poderá ser comprovada tnediante flagrante 
da autoridade responsável pela fiscalização ou por meio de imagens coletadas pelo 
circuito oficial de câmaras da Prefeitura Municipal ou do Governo do Esta~ 

. ~ SALA DAS SESSÕES, 14 de fevereiro de 2017. 

Vereador 

JUSTIFICATIVA 

visa aperfeiçoar o PL 
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